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Comunicados 
O Presidente do CEE, com fundamento na Deliberação CEE 105/2011 e à vista 
da proposição da Comissão Especial de Educação Profissional e de Educação 
a Distância designada pela Portaria CEE/GP 116/2011, comunica: 
1. A partir da presente publicação, as instituições credenciadas darão início ao 
atendimento para emissão de Parecer Técnico que integrará o plano de cursos 
técnicos, somente para escolas interessadas em solicitar autorização inicial de 
funcionamento desses cursos. 
2. As escolas com cursos em funcionamento deverão aguardar as orientações 
a serem expedidas oportunamente. 
3. Para ciência dos interessados na obtenção do Parecer Técnico, segue 
anexa a estrutura que deverá ser observada pelas instituições credenciadas, 
para a emissão do referido parecer. 
 

 



 

 



 

 


